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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO ACIMA DO VALOR 
PREVISTO NO PCA

Aquisição de Plantas, Flores e Materiais de Jardinagem

O presente processo tem por objeto a aquisição de plantas, flores e 

materiais de jardinagem destinados à execução de serviços de paisagismo em 

áreas públicas do Município de Morro da Fumaça, visando à melhoria dos 

espaços urbanos, bem-estar da população, valorização dos equipamentos 

públicos e cumprimento das diretrizes de urbanismo e meio ambiente.

Registra-se que, embora exista previsão no Plano de Contratações Anual 

(PCA) para aquisição desse tipo de material, o valor inicialmente estimado 
mostrou-se insuficiente, em razão da inclusão de novas obras e 
revitalizações urbanas não previstas à época da elaboração do PCA, que 

passaram a demandar intervenção paisagística, notadamente:

• Parque Linear Central;

• Rua Inocente Pagnan;

• Clube de Morro da Fumaça.

• Paisagismo da Rua 20 de Maio

Tais intervenções decorrem de decisões administrativas posteriores, 

vinculadas à ampliação de investimentos em infraestrutura urbana e espaços de 

lazer, o que ocasionou a necessidade superveniente de incremento 
quantitativo de plantas, flores e insumos de jardinagem, ultrapassando o 

valor inicialmente previsto no PCA.
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Nos termos da Lei nº 14.133, bem como em consonância com os 

princípios do planejamento, da eficiência, da razoabilidade e do interesse 

público, a Administração Pública deve atuar de forma a adequar suas 
contratações às necessidades reais surgidas no curso do exercício, 

especialmente quando vinculadas à execução de políticas públicas e obras em 

andamento.

Ressalta-se que a atualização formal do PCA, embora recomendável, não 

pode se sobrepor à necessidade concreta de execução das obras e finalização 

adequada dos projetos de paisagismo, sob pena de comprometer a 

funcionalidade, a estética urbana e a finalidade social dos espaços públicos 

revitalizados.

Ademais, a contratação observará integralmente os princípios da 

legalidade, publicidade e transparência, com a devida publicação dos atos no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e demais meios oficiais, 

inexistindo qualquer prejuízo ao controle externo ou à fiscalização dos órgãos 

competentes.

Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação em 
valor superior ao inicialmente previsto no PCA, em razão de demandas 

supervenientes decorrentes de novas obras públicas que exigem execução de 

paisagismo, sendo a medida necessária, proporcional e alinhada ao interesse 

público.

Morro da Fumaça/SC, 30 de janeiro de 2026.

William Bruning

Coordenador de trânsito

Matricula 5166
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